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ABERT URGENTE - Decisão judicial do TSE

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) encaminhou, nesta segunda-feira (29),
para conhecimento dos associados da ABERT, cópia de decisão judicial que
determinou a suspensão da propaganda eleitoral gratuita do PTB, em rádio e
televisão, para o cargo de Presidente da República. ( AQUI)
 
Para os programas em bloco, a decisão já foi cumprida pelo pool de
emissoras instalado no TSE. Já para as inserções, a decisão deverá ser
cumprida individualmente pelas emissoras.
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